RESOLUÇÃO P-007/2008
O Presidente da Confederação Brasileira de Vela e Motor, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto no Capítulo VIII, Artigo 30º, Parágrafo único.

RESOLVE:

aprovar o Plano da Encargos para o Comitê de Regras e Arbitragem abaixo discriminado:
PLANO DE ENCARGOS para o Comitê de Regras e Arbitragem

O presente plano atribui responsabilidades aos membros do Comitê de Regras e Arbitragem, a saber: 

Coordenador de Regras e Arbitragem

1. Assessorar o Presidente, o Superintendente e demais Coordenadores da CBVM nos assuntos relativos à Coordenadoria.
2. Assessorar o Presidente, o Superintendente e demais Coordenadores da CBVM no estabelecimento das Políticas e Diretrizes Nacionais 

3. Fiscalizar a elaboração do Aviso de Regata e Instruções de Regata dos Campeonatos Brasileiros, Continentais e Mundiais.

4. Cumprir e fazer cumprir o Regulamento da CBVM.

5. Coordenar, incentivar, consolidar e organizar os trabalhos dos demais membros da Coordenadoria.
6. Elaborar e controlar a Previsão Orçamentária anual relativa à Coordenadoria.

7. Manter ativo o controle de Oficiais de Regata.

8. Manter ativo o controle de cursos, palestras e seminários.

9. Manter ativo o controle de homologações de Campeonatos Brasileiros, Continentais e Mundiais.

10. Zelar pelo material específico destinado à Coordenadoria.
11. Participar como observador ou Oficial de Regata nos eventos organizados e/ou promovidos pela CBVM - definidos no início de cada ano.

Chefe do Comitê de Oficiais de Regata

1. Assessorar os integrantes da CBVM nos assuntos relativos ao Comitê.

2. Cumprir e fazer cumprir o Regulamento da CBVM.

3. Representar o Brasil nas reuniões da ISAF e defender políticas e interesses emanados pela Diretoria da CBVM.
4. Difundir o conhecimento técnico relativo ao Comitê e manter controle sobre os Oficiais de Regata Nacionais e Internacionais.

5. Propor à Coordenadoria de Regras e Arbitragem, o planejamento anual de manutenção e formação de Oficiais de Regata.

6. Participar como observador ou Oficial de Regata nos eventos organizados e/ou promovidos pela CBVM - definidos no início de cada ano.

7. Estimular o intercâmbio de Oficiais de Regatas entre estados e países.

8. Tomar conhecimento e opinar sobre pedidos de Aplicação de Oficiais de Regatas Internacionais junto a ISAF.

9. Participar nas comissões de apelação quando solicitado.

10. Desenvolver política junto aos clubes para qualificar pessoal que realiza as regatas.

11. Participar como observador ou Oficial de Regata nos eventos organizados e/ou promovidos pela CBVM - definidos no início de cada ano.
Chefe do Comitê Nacional de Apelação

1. Assessorar os integrantes da CBVM nos assuntos relativos ao Comitê.

2. Cumprir e fazer cumprir o Regulamento da CBVM.

3. Representar o Brasil nas reuniões da ISAF e defender políticas e interesses emanados pela Diretoria da CBVM.

4. Arquivar e disponibilizar as decisões de protestos julgados nos Campeonatos Brasileiros, Continentais e Mundiais.

5. Participar do planejamento anual de manutenção e formação de Oficiais de Regata.

6. Participar como observador ou Oficial de Regata nos eventos organizados e/ou promovidos pela CBVM - definidos no início de cada ano.

7. Difundir o conhecimento técnico relativo ao Comitê.

Administrador de Programas Nacionais

1. Assessorar os integrantes da CBVM nos assuntos relativos aos Programas Nacionais.

2. Cumprir e fazer cumprir o Regulamento da CBVM

3. Representar o Brasil nas reuniões da ISAF e defender políticas e interesses emanados pela Diretoria da CBVM.

4. Difundir o conhecimento técnico relativo ao setor e manter controle sobre os cursos, palestras e seminários realizados.

5. Participar, em coordenação com os demais Comitês, no planejamento anual de cursos, palestras e seminários.

6. Participar como observador ou Oficial de Regata nos eventos organizados e/ou promovidos pela CBVM - definidos no início de cada ano.
Rio de Janeiro, 03 de abril de 2008.
Carlos Luiz Martins Pereira e Souza
Presidente

